
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
2ª TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS - PROJUDI

Rua Mauá, 920 - 28º Andar - Alto da Glória - Curitiba/PR - CEP: 80.030-200 - Fone:
3017-2568

Autos nº. 0007647-55.2017.8.16.0058

 

Recurso Inominado n° 0007647-55.2017.8.16.0058
Juizado Especial Cível de Campo Mourão

GOL LINHAS AÉREAS S/ARecorrente(s): 
 Maria Franklene Oliveira da Silva e Márcio Yuji OgataRecorrido(s):

Relator: Alvaro Rodrigues Junior

 

EMENTA: RECURSO INOMINADO. COMPANHIA AÉREA. ATRASO DE VOO.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. ALEGAÇÃO DE NECESSIDADE DE REPAROS
MECÂNICOS NA AERONAVE. FORTUITO INTERNO QUE NÃO AFASTA A
RESPONSABILIDADE DA RÉ. FALHA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. DANO
MORAL EVIDENCIADO. QUANTUM REDUZIDO. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
1. A ocorrência de problemas técnicos não é considerada hipótese de caso fortuito ou de
força maior, mas sim fato inerente aos próprios riscos da atividade empresarial de
transporte aéreo (fortuito interno), não sendo possível, pois, afastar a responsabilidade da
empresa de aviação e, consequentemente, o dever de indenizar.
2. A ausência de comprovação de força maior, somada ao descaso e relapsia da
companhia aérea quanto à demonstração da causa e forma de administração do
incidente, não exime a ré de sua responsabilidade pelo cancelamento de voo. Daí por
que deve responder pelos prejuízos causados.
3. O quantum fixado na sentença (R$ 5.000,00 para cada autor) deve ser reduzido para
R$ 4.000,00 para cada autor, a fim de atender aos princípios da razoabilidade e
proporcionalidade, bem como os parâmetros desta Turma Recursal.
4. Recurso parcialmente provido.
5. Ante o êxito parcial do recurso, condeno a parte recorrente ao pagamento de
honorários de sucumbência de 10% sobre o valor atualizado da condenação. Custas
devidas (Lei Estadual 18.413/14, arts. 2º, inc. II e 4º, e instrução normativa – CSJEs, art.
18).
 

Ante o exposto, esta 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais
resolve, por unanimidade dos votos, em relação ao recurso de GOL LINHAS AÉREAS S/A,
julgar pelo (a) Com Resolução do Mérito - Provimento em Parte nos exatos termos do voto.

O julgamento foi presidido pelo (a) Juiz (a) Alvaro Rodrigues Junior
(relator), com voto, e dele participaram os Juízes Marcel Luis Hoffmann e Marcos Antonio



Frason.

04 de Abril de 2018

Alvaro Rodrigues Junior

Juiz (a) relator (a)


